
 
 

 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 

 

RESOLVE: 

Em conformidade com a Lei Municipal n°419/2016, conceder a 
servidora LUCIMARA SANGY, Assessora de Planejamento, comissionado, 

matrícula nº 486, CPF: 053.XXX.XXX-59, 2 (DUAS) DIÁRIAS no valor unitário 

de R$68,00 (sessenta e oito reais), para custeio de alimentação na cidade de 

CORNÉLIO PROCÓPIO-PR. Saindo nos dias 18 e 19/10/2023 às 07:30hrs e 

retornando nos mesmos dias às 19:30hrs, para participar da “CAPACITAÇÃO 

EM BIM PARA SERVIDORES MUNICIPAIS”.  

 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 18 de outubro de 2023. 

 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
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